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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PORTARIA SEDUH Nº 08, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.
A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, no uso das suas atribuições, e considerando o disposto no art.
12, inciso II, e § 3º, do Decreto nº 49.265, de 6 de agosto de 2020, que institui a Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais do
Poder Executivo Estadual, RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Tania Karina Lago Falcão, matrícula nº 3525384/03, para atuar como ENCARREGADA pela condução da
Política de Proteção de Dados Pessoais Locais no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria SEDUH nº 37, de 8 de outubro de 2024.

SIMONE BENEVIDES DE PINHO NUNES
Secretária de Desenvolvimento Urbano e Habitação



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
Z9MYI7DD34-PU930IQEK4-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
autenticidade?codigo=Z9MYI7DD34-PU930IQEK4-P2TH9ZW2VI.
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